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77ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 8 DE MAIO DE 2026 

 

Em oito de maio de 2026, às 17h15, reuniu-se o Conselho de Administração da CEB, na 

sede da Companhia, situada no SGAN Quadra 601, Bloco H, Edifício ÍON Escritórios 

Eficientes, Asa Norte – Brasília-DF, na sala de reunião da Cobertura, com a presença da 

senhora HELLEN FALCÃO DE CARVALHO, dos senhores BRUNO RANGEL AVELINO 

DA SILVA e ELIE ISSA EL CHIDIAC; e a participação, por videoconferência, dos senhores 

ÊNIO MATHIAS FERREIRA, IVAN MARQUES DE TOLEDO CAMARGO, MARCELLO 

JOAQUIM PACHECO, SÉRGIO RICARDO MIRANDA NAZARÉ, TIAGO MODESTO 

COSTA e WALTER LUIS BERNARDES ALBERTONI. O Presidente do Conselho, Walter 

Albertoni, abriu a reunião e deu as boas-vindas ao Conselheiro Elie Issa El Chidiac, eleito, 

na data de hoje, pela 113ª Assembleia Geral Extraordinária (AGE), bem como aos 

Conselheiros Bruno Rangel Avelino da Silva, Hellen Falcão de Carvalho, Marcello Joaquim 

Pacheco e Sérgio Ricardo Miranda Nazaré, eleitos pela 64ª Assembleia Geral Ordinária, 

realizada em 27 de abril de 2026. Em seguida, o Presidente passou ao exame dos itens 

constantes da ordem do dia, conforme a seguir: 1. Eleger Diretor-Presidente da 

Companhia, para completar o mandato 2025-2027. O Conselho, tendo em vista a 

eleição do Conselheiro Elie Issa El Chidiac pela 113ª AGE da Companhia e, em atenção 

ao Ofício Nº 53/2026 - GAG/GAB e ao Ofício Nº 88/2026 - GAG/GAB, enviados pelo 

acionista controlador, representado pela Excelentíssima Governadora do Distrito Federal, 

ao Presidente do Conselho, considerando, ainda, a avaliação do Comitê de Elegibilidade 

da Companhia registrada na Ata da 100ª Reunião Ordinária, de 26 de abril de 2026, a qual 

conclui que o indicado apresenta os requisitos necessários constantes do Formulário 

Padronizado de Cadastro de Administrador (201199870) para assunção do cargo de 

Diretor-Presidente da Companhia Energética de Brasília – CEB, cabendo ao Conselho de 

Administração a decisão final sobre a eleição do indicado, elegeu, por unanimidade, o 

senhor Elie Issa El Chidiac, ao cargo de Diretor-Presidente da Companhia, para completar 

o mandato 2025/2027. Para fins de cumprimento de requisito legal, segue a qualificação 

do dirigente ora eleito: ELIE ISSA EL CHIDIAC, libanês naturalizado brasileiro, casado sob 

o regime de separação de bens, tecnólogo em gestão executiva de negócios, portador da 

cédula de identidade nº 4456985 - SSP/GO, CPF nº 704.619.021-68, filho de Issa Yousef 

El Chidiac e Emiline Daher El Chidiac, domiciliado nesta Capital, no Setor de Grandes 

Áreas Norte (SGAN) Quadra 601, Edifício ÍON Escritórios Eficientes, CEP: 70.830-010 – 
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Brasília – DF. 2. Destituir Diretor Administrativo-Financeiro e de Relações com 

Investidores e eleger seu substituto, para completar o mandato 2025-2027. O 

Conselho, tendo em vista a indicação constante no Ofício Nº 75/2026- GAG/GAB, enviado 

pelo acionista controlador, representado pela Excelentíssima Governadora do Distrito 

Federal, ao Presidente do Conselho, deliberou, por unanimidade, pela destituição do 

senhor Brás Kleyber Borges Teodoro do cargo de Diretor Administrativo-Financeiro e de 

Relações com Investidores. O Conselho agradeceu por seu desempenho na diretoria e os 

resultados alcançados, com votos de sucesso nos próximos desafios. Em seguida, o 

Presidente passou a palavra aos demais conselheiros, que, por unanimidade, deliberaram 

pela eleição do senhor Ivan Carlos Ferreira Lima ao cargo de Diretor Administrativo-

Financeiro e de Relações com Investidores, para completar o mandato 2025/2027. 

Registra-se que o indicado foi avaliado pelo Comitê de Elegibilidade na Ata da 98ª Reunião 

Ordinária do Comitê, realizada em 24 de abril de 2026, a qual conclui que o indicado 

apresenta os requisitos necessários constantes do Formulário Padronizado de Cadastro 

de Administrador (201182217) para assunção do cargo de Diretor Administrativo-

Financeiro e de Relações com Investidores da Companhia Energética de Brasília – CEB, 

cabendo ao Conselho de Administração a decisão final sobre a eleição do indicado. Para 

fins de cumprimento de requisito legal, segue adiante a qualificação do dirigente ora eleito: 

IVAN CARLOS FERREIRA LIMA, brasileiro, natural de Brasília/DF, casado, sob o regime 

de comunhão parcial de bens, advogado, cédula de identidade nº 715109 SSP/DF, 

portador do CPF nº 339.476.601-97, filho de Ivo Bento de Lima e de Lucia Ferreira de 

Lima, domiciliado nesta Capital, no Setor de Grandes Áreas Norte (SGAN) Quadra 601, 

Bloco H, Asa Norte, Edifício ÍON Escritórios Eficientes, CEP: 70.830-010 – Brasília/DF. 

Registra-se que a remuneração dos dirigentes ora eleitos, nos itens 1 e 2, foi fixada pela 

64ª Assembleia Geral Ordinária da Companhia, realizada em 27 de abril de 2026. 3. 

Indicar coordenador do Comitê de Auditoria Estatutário para o mandato 2026/2028. 

O Conselho, tendo em vista à atuação do Conselheiro Marcello Pacheco na coordenação 

do Comitê de Auditoria Estatutário, o indicou, por unanimidade, como Coordenador do 

CAE para o mandato 2026/2028. 4. Indicar coordenador do Comitê de Riscos para 

completar o mandato 2025/2027. O Presidente do Conselho passou a palavra aos 

demais conselheiros para que se manifestassem quanto à indicação de novo coordenador 

do Comitê de Riscos, tendo em vista a vacância do cargo. Após as manifestações, o 

Conselho, por unanimidade, indicou o Conselheiro Bruno Rangel Avelino da Silva para 

completar o mandato 2025/2027 como coordenador do Comitê de Riscos. 5. Revisar 

Regimento Interno do Conselho de Administração, visando adequar ao Estatuto 
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Social da Companhia. O Conselho tomou conhecimento da incongruência entre o art. 17 

parágrafo 4º do Estatuto Social da Companhia e o art. 9º do Regimento Interno do 

Conselho de Administração e, por unanimidade, aprovou a adequação no Regimento 

Interno do Conselho, passando o Art. 9º do Regimento Interno do Conselho de 

Administração a vigorar com a seguinte redação: “Art. 9º - Perderá o mandato o 

conselheiro que deixar de comparecer a 2 (duas) reuniões ordinárias consecutivas, sem 

motivo justificado, não prevalecendo a justificativa apresentada, todavia, para efeito de 

remuneração”. 6. Outros assuntos. Não houve a discussão de outros assuntos. Nada 

mais havendo a tratar, o Presidente encerrou a reunião às 17h52 e convocou seus pares 

para a 665ª Reunião Ordinária, programada para onze de maio de 2026, às 14h30. Para 

constar, eu ___ Viviane Garrido de Oliveira e eu, ___ Luiz Augusto Mendes Lacerda 

lavramos e subscrevemos esta ata, para apreciação, aprovação e assinatura eletrônica 

por parte dos membros do Colegiado, para compor o livro de “Atas das Reuniões do 

Conselho de Administração” da Companhia Energética de Brasília – CEB. 

  

WALTER LUIS BERNARDES ALBERTONI 

                                         BRUNO RANGEL AVELINO DA SILVA  

ELIE ISSA EL CHIDIAC 

ÊNIO MATHIAS FERREIRA 

                                           HELLEN FALCÃO DE CARVALHO  

                                  IVAN MARQUES DE TOLEDO CAMARGO 

                                        MARCELLO JOAQUIM PACHECO  
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                                            TIAGO MODESTO COSTA  


